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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 210
SESSÃO ORDINÁRIA DE 22/4/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Estes parlamentares foram procurados por munícipes relatando que diversos estabelecimentos comerciais têm utilizado as calçadas defronte às suas lojas como extensão, para exporem suas mercadorias, obstruindo indevidamente o passeio público.
Sendo assim, qualquer placa, caixa de som, manequim, display de produtos, cabides, entre outros, quando colocados no passeio público, por mais rente que estejam junto à parede, causam grandes transtornos, sobretudo às pessoas com deficiência visual que utilizam o piso tátil para se deslocarem e aos cidadãos que utilizam cadeira de rodas ou possuem mobilidade reduzida que por muitas vezes tem sua passagem impossibilitada.
Razão pela qual, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Presidente da Associação Comercial e Empresarial de Botucatu (ACEB), RICARDO JOSÉ PAULETTI, solicitando, realizar campanhas de orientação e conscientização no que se refere à exposição de placas comerciais, mercadorias e outros tipos de objetos, nas calçadas defronte aos estabelecimentos comerciais, garantindo assim acessibilidade e segurança das pessoas com deficiência.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 22 de abril de 2024.
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